
 
 
 
 
 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 05/2022 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CURSO DE  
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE: AVALIAÇÃO MULTIDISCIPLINAR 

 PARA O TRABALHO DA PESSOA PRESA 
 

 

 

Inaugura o processo de seleção dos 
discentes para o curso de capacitação 
profissional de Avaliação 
Multidisciplinar Para o Trabalho da 
Pessoa Presa – Turma 03, ofertado 
para os servidores de carreira e em 
exercício pertencentes ao Grupo de 
Execução Penal e Segurança 
Penitenciária da Secretaria de 
Cidadania e Justiça-SECIJU. 
 

 

A Sociedade Educacional Leonardo Da Vinci Ltda – UNIASSELVI,  em parceria com a 

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - SECIJU/TO, por intermédio da Gerência da Escola 

Superior de Gestão Penitenciária e Prisional do Tocantins – ESGEPEN/TO, em cumprimento ao 

contrato nº 043/2020, faz saber que está aberto o processo de seleção dos candidatos para o curso 

de capacitação profissional de Avaliação Multidisciplinar Para o Trabalho da Pessoa Presa – 

Turma 03, para servidores de carreira e em exercício pertencentes ao Grupo de Execução Penal e 

Segurança Penitenciária (Policial Penal e Agente Analista em Execução Penal), das seguintes 

regiões operacionais:  

a) Região Operacional I: Augustinópolis, Araguatins e Tocantinópolis. 

b) Região Operacional II: Ananás e Araguaína. 

c) Região Operacional III: Colmeia, Colinas, Guaraí. 

d) Região Operacional IV: Barrolândia e Paraíso. 

e) Região Operacional V: Miranorte, Miracema, Palmas e Porto Nacional. 

f) Região Operacional VI: Formoso do Araguaia, Gurupi, Cariri, Talismã. 

g) Região Operacional VII: Dianópolis, Natividade e Taguatinga. 

h) Região Operacional VIII: Arraias e Palmeirópolis. 
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1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O Edital do Processo Seletivo nº 001/2022 será classificatório, sendo a classificação 

realizada mediante inscrição e apresentação da documentação previsto neste Edital. 

 

No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 

constam neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 

sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo, com 

a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu(s) 

nome(s), número de inscrição, notas e resultados preliminares e finais, bem como o envio de 

comunicados por WhatsApp, SMS ou E-mail cadastrados através da ficha de inscrição, em 

observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e 

nos termos do Decreto 090, de 01 de outubro de 2021 (Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo).  

 

 

2 CARACTERIZAÇÃO DO CURSO 

Curso Avaliação Multidisciplinar Para o Trabalho da Pessoa Presa 

Carga horária 50 horas 

Número de vagas 250 vagas distribuídas em 05 turmas de 50 alunos. 

Objetivo do curso Capacitar os servidores para fomentar e desenvolver oportunidades e 

mecanismos de fluxo de contratação de trabalho, público ou privado, 

para as pessoas privadas de liberdade dentro ou fora das unidades 

prisionais. 

Perfil do profissional  Servidores de carreira e em exercício pertencentes ao Grupo de 

Execução Penal e Segurança Penitenciária do Estado do Tocantins -TO 

Período e forma de 

realização 

As aulas serão executadas em regime integral, ou seja, 10 (dez) horas 

por dia de aula, perfazendo um total 50 (cinquenta) horas, durante uma 

semana com atividades de estudos síncronas e assíncronas por meio 

de ferramentas de comunicação (Teams ou Zoom).  

Dias e horário das 

aulas da Turma II 

Dias: 17 a 21/out. 2022 

Horário: 18h às 22h 
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3 PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

O processo de inscrição dos candidatos inicia pela internet por meio do preenchimento do 

formulário eletrônico disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: 

 

https://forms.office.com/r/d2VyayTh5T 
 
 
4 PERÍODO DE INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS E INÍCIO DO 

CURSO 

TURMA II -  
Atividade Data 

Periodo de inscrições  12 a 14/09/2022 

Homologação final 15/09/2022 

Data de início do curso 19/09/2022 
TURMA III -  

Atividade Data 

Periodo de inscrições  10 a 12/10/2022 

Homologação final 13/10/2022 

Data de início do curso 17/10/2022 
TURMA IV -  

Atividade Data 

Periodo de inscrições  14 a 16/11/2022 

Homologação final 17/11/2022 

Data de início do curso 21/11/2022 
TURMA V -  

Atividade Data 

Periodo de inscrições  05 a 07/12/2022 

Homologação final 08/12/2022 

Data de início do curso 12/12/2022 
 
 
 

5 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Após realizar a inscrição, o candidato deve encaminhar os seguintes documentos 

digitalizados: 

 Cópia da carteira funcional legível ou CPF e RG (frente e verso) 

 Comprovante de pleno exercício (portal do servidor). 

 Modelo de Declaração de autorização da chefia imediata para a realização do CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO – ANEXO 1(Opcional). 
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Atenção: Os documentos digitalizados devem ser enviados pelo candidato, para o e-mail 

giana.koepsel@uniasselvi.com.br durante o período de inscrição de sua turma.  

 

 
6 CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

O critério utilizado para a seleção dos alunos será pela ordem de recebimento das inscrições, 

ou seja, os primeiros 50 (cinquenta) candidatos de cada turma inscritos no curso serão 

selecionados, desde que encaminhado toda a documentação obrigatória.  

 

Se as inscrições superarem o limite de vagas no curso será formado um cadastro reserva 

de candidatos para cada turma. 

Na hipótese de ocorrer o indeferimento da inscrição ou cancelamento da matrícula do aluno, 

o candidato seguinte do cadastro reserva será selecionado observando o mesmo critério de ordem 

informado anteriormente. 

 

 

7 OBRIGAÇÕES DOS ALUNOS 

Os alunos selecionados devem cumprir as seguintes obrigações: 

 No mínimo 90% de frequência no curso. 

 Realizar as atividades pedagógicas e acadêmicas do curso. 

 Receber 70% de aproveitamento nas disciplinas da matriz curricular do curso, compostas 
pelas seguintes atividades: 

 10% da nota pela participação nos fóruns;  

 20% da nota pela realização de todas as atividades propostas; 

 30% da nota pela elaboração de resumo conceitual e/ou aplicado à atividade laboral;  

 40% da nota pela realização da avaliação objetiva com questões de múltipla escolha 
– 20 questões objetivas. 

 

Atenção: Será informado pela Instituição de Ensino Superior (IES) ao gestor da pasta, os 

alunos selecionados e matriculados que efetivarem desistência, ou forem reprovados por não 

cumprir os requisitos exigidos no curso de capacitação profissional de Avaliação Multidisciplinar 

Para o Trabalho da Pessoa Presa, para que sejam apuradas as responsabilidades quanto ao dano 

causado ao erário no que diz respeito a quaisquer impedimentos para não certificação no curso 
Esse documento foi assinado por Norberto Siegel. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.uniasselvi.com.br/validate/BMU5Y-A874S-FTPSC-EXXPW



 
 
 
 
 
 
supracitado, devendo o mesmo ser indicado à ressarcir o erário e ficar impedido de participar de 

quaisquer outros cursos oferecidos pela ESGEPEN/TO pelo período mínimo de 180 (cento e 

oitenta) dias corridos. 

 

 
 

8 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO    

A comissão de seleção UNIASSELVI é responsável pela avaliação e classificação dos 

candidatos, observando os critérios descritos neste edital anteriormente.  

A relação dos alunos selecionados será divulgada na plataforma Moodle da ESGEPEN/TO 

e no site da Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S.S. Ltda. – UNIASSELVI: 

https://portal.uniasselvi.com.br/institucional/publicacoes-legais?instituicao=65 

 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

   Demais informações podem ser obtidas com a coordenação pedagógica da UNIASSELVI 

pelos e-mails giana.koepsel@uniasselvi.com.br, e também pelo WhatsApp (47) 989227529. 

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de seleção da IES e, em casos de 

divergências, pelo coordenador pedagógico da UNIASSELVI.  

 

Indaial, 07 de outubro de 2022. 

 

 

Norberto Siegel 
CPF 674.686.089-20 

Gerente de Novos Negócios 
Sociedade Educacional Leonardo da Vinci Ltda  
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